
  

 

  

 EDITAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 49/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO/MG 

Torna-se público que o município de São Gotardo/MG, com endereço na Rua Professora Maria 

Coeli Franco nº. 13, Centro, São Gotardo – MG, CNPJ nº. 18.602.037/0001-55, isenta de inscrição 

estadual, por intermédio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio designados pela Portaria de nº 

009/2025 e 12/2025  ,realizará licitação, na modalidade  PREGÃO , na forma eletrônica, POR 

REGISTRO DE PREÇOS , nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 

62, de 28 de março de 2023 e do n º63, de 28 de março de 2023 , Decreto Municipal nº 171 de 19 

de agosto de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

 

DO OBJETO 

1.1. O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A “AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS 

TENECTEPLASE E CONTRASTE IODADO, POR MEIO DE MÉTODO AUXILIAR DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDER À DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA OS BLOCOS: MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

(PRONTO ATENDIMENTO, UTI E HOSPITAL MUNICIPAL) NO MUNICÍPIO DE SÃO 

GOTARDO, NOS TERMOS DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E CONFORME 

CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO”.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

1.2. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas nos sites 

www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br / www.gov.br/pncp/pt-br  e as constantes do 

Termo de Referência (Anexo I), prevalecerão as últimas.  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:   MENOR PREÇO POR ITEM  

 

● FORMA DE FORNECIMENTO:  O fornecimento será parcelado e continuado de acordo 

com a demanda da Administração.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/pncp/pt-br


  

 
 

2 
 

● MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

● DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  28/03/2025 as 12:30 horas  

 

● SITE PARA CONSULTAS: www.saogotardo.mg.gov.br  /  www.licitanet.com.br 

/www.gov.br/compras 

 

 

● TELEFONE PARA CONTATO  E E -EMAIL: (34)3671 -7127 / 

 licitacaosg@gmail.com 

 

● LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: PLATAFORMA 

DIGITAL – WWW.LICITANET.COM.BR. 

 

 

● LICITAÇÃO AMPLA PARTICIPAÇÃO: SIM 

 

● LICITAÇÃO COM DIVISÃO DE COTA(S) AMPLA(S) E COTA(S) 

RESERVADA(S)/LOTES EXCLUSIVOS PARA BENEFICIÁRIOS DA LC 123/06: SIM 

 

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

2.1.  As especificações, condições, prazos e locais para execução do objeto encontram-se no 

Estudo Técnico Preliminar , Termo de Referência e nos demais anexos que integram  o edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

http://www.licitanet.com.br/
http://www.gov.br/compras
mailto:licitacaosg@gmail.com
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3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o  

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.4.1. Conforme o Artigo 48, Inciso III, da Lei Complementar 123/06, nesse certame há itens 

com cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte. Nesses itens, poderão participar beneficiários da Lei 

Complementar 123/06. 

3.5. Não poderão disputar esta licitação: 

3.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

3.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante;   
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3.5.9.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 

da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

3.7. Da participação de consórcios: 

3.7.1. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da baixa 

complexidade do(s) bem(ns) a ser(em) adquirido(s), considerando que as empresas que atuam no 

mercado têm condições de fornecer o(s) bem(ns) de forma independente os produtos que estão 

anexados. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 
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4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição; 

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e 

4.9.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. 

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4.14. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 

por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite estabelecidos. 

4.15. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de 

remuneração pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, 

que poderá escolher entre os Planos de Adesão. 

4.16. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica 

submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo; 

4.17. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município de São Gotardo, em nenhuma 

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

4.18. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para 

início da sessão pública via internet; 
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4.19. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

4.20. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e 

exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico; 

4.21.O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

Sistema, ou do Município de São Gotardo, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

4.22.A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para 

imediato bloqueio de acesso; 

4.23. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 

4.24.O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

5.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante; 

5.1.4. Quantidade  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1.  O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional.  

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 

do contrato. 
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5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,01(Um) centavo;  

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

 6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.6. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

6.11.7. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.8. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.9. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 



  

 
 

11 
 

6.11.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de 

menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 

encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 

à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.21.6. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de da prestação de 

serviço ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de 

situação excepcional a ser indicada no Termo de Referência. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/CEIS); e  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/CNEP). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante, por força da vedação 

de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
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7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.7.1. contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

7.11.1. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.11.2. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, 

ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, 

o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.11.3. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 

comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.11.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 

pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a 

justa remuneração do serviço. 

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 
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7.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 

no objeto. 

7.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

7.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

7.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 

habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto 

no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia. 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 

(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 

à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.9.1. Os documentos deverão ser apresentados em formato digital, no prazo de até 2(duas)  horas,  

contados da convocação efetuada pelo Pregoeiro .   

8.9.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido acima, por igual período, nas 

seguintes situações: 

a) por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; 
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b) de ofício, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente 

para o envio dos documentos exigidos. 

8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.13. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.14. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

A. Ato Constitutivo; 

1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

2. Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor1, devidamente registradas 

e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se tratando de 

Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício, ou; 

                                                      
1 Nota Explicativa - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações 

anteriores, devendo ser apresentadas alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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4. Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

5. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

6. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede,  

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

B. Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) dias 

antes da data do recebimento dos envelopes; 

C. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

D. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT  

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor; 

E. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os Débitos 

Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em vigor; 

F. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante 

apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado em vigor; 

G. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

H. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso o 

documento não declare sua validade somente será aceito documento expedido no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 
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H.1. A empresa que esteja em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela 

instância judicial competente, certificando que está apta econômica e financeiramente a participar 

de procedimento licitatório. 

8.14.1. Além das documentações acima, deverá ser apresentado também conforme Termo de 

Referência e Estudo Técnico Preliminar, as documentações técnicas, sendo as mesmas 

habilitatórias. 

8.15. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 

(Cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 

tempestiva e aceita pela Pregoeira, nos termos da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 

2014; 

8.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.  

8.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

8.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital; 

8.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor; 

8.20. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 

inabilitação; 

8.21. Para efeitos da Lei Complementar nº. 123/2006, inclusive nos Editais destinados 

exclusivamente a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, deve ser apresentada a declaração 

constante do ANEXO VII, juntamente com a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL competente, emitida nos últimos 90 dias, 

comprovando ser a licitante, enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, para 
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participar do certame nesta condição, quando for o caso, (a falta desta certidão não inabilita a 

empresa, porém, a mesma perde o direito do benefício da Lei Complementar nº. 123/2006). 

 8.22. Quando o documento não contiver de forma expressa o prazo de sua validade, será 

esse considerado como 90 (noventa) dias contados de sua expedição/emissão. 

9.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

9.2.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 

do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

9.3.A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.4.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.5.O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6.A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.7.Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10.DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

10.1.Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação; e  
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10.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3.A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

10.3.1.quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; ou 

10.3.2.quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

10.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

10.4.2.Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

11.DOS RECURSOS 

11.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.2.O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
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11.3.1.a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2.o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3.o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4.na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

11.4.Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7.O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico. 

 

12.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado; 

12.1.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação; 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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12.2.2.as peculiaridades do caso concreto 

12.2.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.3.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do serviço 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame. 

13.2.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

13.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

pelos seguintes meios: www.licitanet.com.br e pelo e-mail licitacaosg@gmail.com. As 

impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.3.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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13.3.2.O pedido de impugnação deverá obrigatoriamente ser anexado na plataforma 

www.licitanet.com.br. 

13.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

13.5. Em caso de indisponibilidade do sistema, os pedidos de esclarecimentos poderão ser 

enviados pelo e-mail licitacaosg@gmail.com , com mesmo prazo e requisitos indicados, devendo 

o interessado confirmar o recebimento com a equipe de pregão. 

 

14. DA RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

14.1. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 

equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de 

acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 63, de 2023 e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c 

§5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

14.2. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de 

isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos 

fiscais, de acordo com o artigo 1º, §3º do Decreto Municipal n. 63, de 2023 c/c artigo 4º da IN 

RFB Nº 1234. 

 

15.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

15.4.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  



  

 
 

27 
 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

15.8.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

15.9.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) , endereço eletrônico www.licitanet.com.br e site da prefeitura Municipal de São 

Gotardo https://www.saogotardo.mg.gov.br. 

15.11.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1.ANEXO I - Termo de Referência e Estudo Técnico Preliminar. 

15.11.2. ANEXO II – Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação 

e de que sua proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

15.11.3. ANEXO III – Modelo de declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

15.11.4. ANEXO IV – Modelo de declaração de que não possui empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 

5º da Constituição Federal; 

15.11.5. ANEXO V – Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas; 

15.11.6. ANEXO VI – Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar alguma ocorrência que ocorrer 

posteriormente; 

http://www.licitanet.com.br/
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15.11.7. ANEXO VII – Modelo de declaração para o licitante enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa de que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021; 

15.11.8. ANEXO VIII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta. 

15.11.9. ANEXO IX – Minuta da Ata de Registro de Preço. 

 

SÃO GOTARDO/MG ,   18  de março  de 2025. 

 

                           DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I  

 TERMO DE REFERÊNCIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

1. DO OBJETO, NATUREZA, QUANTITATIVO, PRAZO DO CONTRATO E 

PRORROGAÇÃO 

1.1. Aquisição dos Medicamentos Tenecteplase e Contraste iodado, por meio de método 

auxiliar de registro de preços para atender à demanda da Secretaria Municipal de Saúde., para os 

blocos: Média e Alta Complexidade (PRONTO ATENDIMENTO, UTI E HOSPITAL 

MUNICIPAL) no município de São Gotardo, nos termos do Estudo Técnico Preliminar e 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os MATERIAIS serão adquiridos conforme descritivos e quantidades apresentadas no 

quadro abaixo: 

Item Qt. Und Especificação V. Unitário V. Total 

01 40 Fr TENECTEPLASE 50MG PO LIOF 

INJETÁVEL FA+SER DILX10ML 

R$ 8.067,93 R$ 322.717,20 

02 1200 Fr CONTRASTE IODADO NAO 

IONICO300MG FRASCO 50ML 

R$ 123,00 R$ 147.600,00 

 

1.3. O custo estimado total da contratação é de R$ 470.317,20 (Quatrocentos e setenta mil, 

trezentos e dezessete reais e vinte centavos), conforme apostos na tabela acima.  

1.4. O valor informado nesse termo pode diferir do valor informado no Termo de Abertura do 

Processo de Licitação devido ao arredondamento de casas decimais.  

1.5. O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de bens comuns, de que trata 

a Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas 

usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão.  

1.6. Na elaboração da proposta de preço deverão ser observados os preços de referência dos 

itens, constantes deste Termo de Referência, extraídos de pesquisa de preços de mercado 

(apurados pelas Secretarias), não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais valores, que são 

tidos como preços máximos.  
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1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 

do contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei 

Federal n. 14.133/2021. 

1.8. Os itens 1 e 2 terão cota de participação exclusiva para E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE, visando dar fomento ao que determina a LC 123/06. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. Conforme detalhamento apresentado no Estudo Técnico Preliminar.  

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

3.1. Conforme detalhamento apresentado no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

4.1. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR; 

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos materiais prestados, para que seja reparado ou corrigido; 

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos materiais entregues, no 

prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

4.7. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  
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5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que serão 

entregues. 

5.2. A Contratada não poderá transferir a responsabilidade pela execução do objeto demandado 

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

5.3. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

5.4. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto 

contratual, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO. 

5.5. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

5.6. Manter, durante o período contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste edital; 

5.7. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

5.8. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto contratual. 

5.9. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam 

adotadas as providências de regularização necessárias; 

5.10. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

5.11. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

5.12. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 
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5.13. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com a 

ARP, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

5.14. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

5.15. Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

5.16. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

5.17. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão gerenciador. 

5.18. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

5.19. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

5.20. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

5.21. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

5.22. Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão gerenciador ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do órgão 

gerenciador, que formalmente justificadas e dentro do escopo contratual, visando à plena 

satisfação do interesse público. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. SUSTENTABILIDADE: Não se aplicam ao objeto desta contratação. 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO Não haverá exigência de garantia contratual para os 

materiais. 

 



  

 
 

33 
 

7. DA EXECUÇÃO DO OBJETO  

7.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital e no 

Termo de Referência, cumprindo suas obrigações principais com rigor. O item ofertado deverá 

atender todas as exigências de especificação técnica, critérios de sustentabilidade e normativas 

aplicáveis, garantindo que os produtos fornecidos estejam de acordo com as exigências legais e 

regulamentares pertinentes. 

7.2. A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme a necessidade das unidades requisitantes, 

no prazo máximo de 12 (doze) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento (AF), emitida pela Contratante e encaminhada por e-mail à empresa vencedora. O 

não cumprimento deste prazo implicará em penalidades conforme a legislação vigente. 

7.3. Informamos que a entrega deverá acontecer em remessa única na sede do Almoxarifado 

Saúde, Rua C, S/N°, 130 bairro: Santa Terezinha no horário 8:00 às 16:00 horas de segunda a 

sexta-feira. 

7.4. No ato da entrega do medicamento, a empresa vencedora deverá apresentar o Registro dos 

Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, observando-se a 

validade dos mesmos.   

7.5. O medicamento deverá ser entregue em sua embalagem original e individual, dentro da 

mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 

7.6. Os produtos será pedido de acordo com a necessidade do município, só poderá entregar a 

mercadoria mediante a nota de autorização de fornecimento (NAF) emitida pelo setor de compras 

desta prefeitura. 

7.7. Quando a validade do produto se for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima 

de 50% (cinquenta por cento) a partir da data de fabricação.  

7.8. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 

75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a este 

prazo de validade, na hipótese de absuluta impossibilidade de cumprimento desta condição, 

devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora do contrato desse item, o 

responsável pelo recebimento, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a entrega, 

obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à vista da 

inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade.    
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7.9. Caso os produtos não sejam entregues dentro do prazo estipulado ou não atendam às 

especificações contratadas, será caracterizada a não aceitação da entrega. Nesta hipótese, a 

Contratante poderá aplicar as sanções legais previstas, incluindo a convocação dos licitantes 

remanescentes, respeitando-se a ordem de classificação, prazo e condições contratuais, inclusive 

os preços previamente acordados. 

7.10. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a entrega e o descarregamento dos 

produtos, devendo providenciar mão de obra e os recursos necessários para o cumprimento dessa 

obrigação. Fica vedada a entrega de quantidade ou qualidade diversa da solicitada, sendo 

obrigação da empresa assegurar que os produtos entregues correspondam integralmente às 

especificações e quantidades demandadas. 

7.11. A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 

qualquer item que apresente vício, defeito ou esteja em desacordo com as especificações 

contratuais. Produtos que não atendam aos requisitos de qualidade ou não sejam próprios para 

uso serão recusados e devolvidos parcial ou totalmente. A Contratada deverá substituir esses 

produtos no prazo máximo de 24 horas, a contar da notificação escrita da Contratante, assumindo 

todos os custos de devolução e frete, sob pena de ser considerada inadimplente quanto ao prazo 

de execução. 

7.12. A Contratante informa que os endereços de entrega dos produtos poderão ser alterados 

conforme conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do prazo ou da qualidade das 

entregas, devendo a Contratada se adaptar às novas condições de forma ágil e eficiente. 

7.13. Não serão aceitos, sob nenhuma circunstância, produtos que estejam em desconformidade 

com o objeto contratado, sendo obrigatória a adequação integral aos requisitos previstos no 

Termo de Referência e no Edital. 

7.14. O produto e a marca ofertados e aceitos durante o processo licitatório deverão ser mantidos 

até o término do fornecimento, salvo exceções previstas em lei e previamente acordadas com a 

Contratante. A substituição de marca ou produto só poderá ocorrer mediante justificativa e 

aprovação formal da Administração. 

7.15. A Contratada não poderá transferir a terceiros, parcial ou totalmente, as responsabilidades 

assumidas no contrato sem a prévia e expressa anuência da Contratante. O não cumprimento 

dessa obrigação poderá ensejar a aplicação de sanções contratuais e legais. 
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7.16. Todas as despesas com embalagens, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos relacionados à entrega dos produtos 

correrão por conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A 

Contratada deve garantir que todas as condições logísticas sejam cumpridas de maneira eficiente, 

de modo a assegurar a integridade dos produtos até sua entrega final. 

 

8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

8.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

8.4. A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato a Administração Municipal poderá convocar o palestrante 

ou seu representante para alinhamento dos materiais a serem prestados, apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

8.6. O controle da execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos 

do contrato.  
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8.8 Para esta contratação a gestão será exercida pela servidora coordenadora da Farmácia 

Hospitalar do Hospital Municipal lotada na Secretaria Municipal de Saúde,  para exercer a função 

de Fiscal de Contrato, sob a Lei Federal nº 14.133/2021, a qual assina abaixo. 

 

9. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

9.1. Do Recebimento 

9.1.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.1.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

9.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

9.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

9.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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9.2. Do Reajuste e do Reequilíbrio 

9.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

9.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

9.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.2.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

9.2.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

9.2.9 O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado 

em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais 

ou autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo 

sempre o que determina a Lei. 

9.3. Liquidação 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 

(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 
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• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

9.3.4. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas. 

9.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

9.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

9.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

9.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

 

9.4. Prazo de pagamento e forma de pagamento 

9.4.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias ,após o protocolo da nota fiscal 

devidamente quitada. 
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9.4.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito no Banco: ITAÚ - 

Conta: 28235-1, Agência: 3102 para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

9.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

9.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO e sob o método auxiliar de Registro de Preços na forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

10.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$0,01 (Um centavo). 

10.3. A empresa deverá comprovar suas Condições de PROPOSTA e HABILITAÇÃO e deverão 

apresentar ainda os documentos abaixo: 

10.4. Para fins de PROPOSTA INICIAL deverão apresentar: 

10.4.1. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos 

preços unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final. 

10.4.2. A Proposta Comercial Definitiva deverá ser entregue no sistema, sendo necessário 

o upload de seu arquivo (quanto o edital exigir a apresentação de documentação complementar, 

está também deverá ser anexada), em moeda corrente do País, nas condições e especificações 

estabelecidas neste edital, seus anexos e sistema provedor, devendo constar na mesma:  

I. Indicação dos valores unitários dos itens e totais por ITEM, no modelo apresentado em campo 

próprio do sistema provedor;  

II. Prazo de Validade da Proposta: não deverá ser inferior a 90 (Noventa) dias corridos, a contar 

da data de sua apresentação. Na ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-

se-á tacitamente indicado o prazo de 90 (Noventa) dias;  

III. Prazo de Entrega dos produtos: não deverá ser superior a 12 (doze) dias corridos, a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), em remessa única;  
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IV. Indicação da MARCA e FABRICANTE, que deverão ser idênticas às apresentadas 

inicialmente, quando do cadastramento da proposta comercial preliminar, no sistema provedor; 

V. Indicação do número do registro do produto na ANVISA (13 dígitos), concentração, 

apresentação e forma farmacêutica, obrigatoriamente, bem como referências e demais 

características que permitam à Administração identificar o objeto desta licitação; 

10.5. Apresentação de requisitos de HABILITAÇÃO, com fornecimento dos documentos 

abaixo, quais sejam:  

10.5.1. REGULARIDADE JURÍDICA 

a) Documentos Pessoais e de Identificação do Representante Legal da Empresa; 

b) Cópia do Registro Comercial no caso de empresa individual ou Estatuto/Contrato social, 

quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa, no 

qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura; 

c) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

10.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual.  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 
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e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, emitida 

pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º 

de maio de 1943. 

 

10.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Poder Judiciário da sede da 

licitante ou órgão equivalente, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data da 

emissão. 

 

10.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Atestado(s) de fornecimento(s) emitido(s) por entidade(s) de direito público ou privado 

comprovando a aptidão da licitante para o fornecimento do(s) produto(s) idêntico(s) ou 

similar(es) aos objetos licitados, devidamente assinado e, preferencialmente, em papel timbrado 

da empresa ou órgão tomador do fornecimento. 

b) Autorização de Funcionamento da Licitante (AFE), expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), de acordo com o disposto nos Art.1° e 2° da lei n°6360/1976. 

c) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, vigente, expedido pela Vigilância Sanitária Local 

para empresas do ramo de medicamentos e de insumos.  

d) Apresentar o Certificado de Regularidade Técnica emitida pelo Conselho Regional de 

Farmácia ou equivalente, dentro do prazo de validade.  

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A dotação orçamentária para custear a despesa decorrente dos serviços a serem contratados 

serão realizados da seguinte forma:  Bloco Média e Alta Complexidade: Pedido 11.152/2025 -  

Manutenção do Hospital Municipal – Ficha: 954 - 02 010 002 10 302 0112 2742 33903000 - 
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Material de Consumo; Manutenção do Pronto Atendimento - Ficha: 939 - 02 010 002 10 302 

0112 2559 33903000 - Material de Consumo; Fonte 500, 600 e 621 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado; 

12.1.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação; 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.2.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.2.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.2.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.2.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do serviço 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.6. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13. DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
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disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

14. FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta contratação. 

 

DANIELA OLIVEIRA MESQUITA RIBEIRO 

Coordenação de Farmácia 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS 

O presente estudo serve para embasar a elaboração do Termo de Referência de modo a 

melhor atender aos interesses da Administração Pública Municipal no âmbito da Saúde, que visa 

a Aquisição dos Medicamentos Tenecteplase e Contraste iodado para atender à demanda da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

2 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PREVISÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL  

A aquisição de Tenecteplase não foi inicialmente prevista no Plano de Compras Anuais 

(PCA) do município, visto que até o momento o planejamento para sua inclusão ainda não foi 

formalizado, resultando na ausência de uma previsão orçamentária específica para este 

medicamento. Contudo, a necessidade urgente de disponibilizar Tenecteplase para o tratamento 

de AVC isquêmico justifica a revisão e adaptação das previsões orçamentárias existentes para 

acomodar essa demanda crítica. 

Por outro lado, o Contraste iodado já está contemplado na Lei Orçamentária Anual – LOA, 

conforme a Lei N° 2754 de 28 de dezembro de 2023, o que reflete um planejamento prévio para 

sua aquisição. Isso demonstra um alinhamento com as necessidades continuadas dos serviços de 

saúde do município, particularmente para uso em diagnósticos por imagem no Hospital Municipal, 

UTI e Pronto Atendimento. 

Ambos os medicamentos são considerados de natureza comum e necessários para a 

continuidade dos serviços médicos essenciais. A contratação destes itens está igualmente 

amparada pelo Plano Plurianual (PPA), que prevê a aquisição continuada de insumos médicos 

essenciais, reforçando o compromisso do município em manter a capacidade operacional de suas 

unidades de saúde. 

A viabilidade da contratação, como destacada neste Estudo Técnico Preliminar, é reforçada 

pela urgência e pela necessidade imperativa de manter um fornecimento adequado destes 
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medicamentos. A falta de Tenecteplase e Contraste iodado poderia resultar na suspensão de 

serviços vitais, comprometendo o atendimento aos usuários da rede de saúde e potencialmente 

elevando riscos à vida e à recuperação dos pacientes. 

Com a contratação proposta, pretende-se assegurar a disponibilidade desses medicamentos 

críticos, suprindo efetivamente as necessidades dos setores da Secretaria de Saúde e garantindo a 

continuidade dos serviços de saúde essenciais à população. 

 

3 – JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  

Justifica-se a abertura de um novo processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico por 

Ata de Registro de Preços para a aquisição dos medicamentos Tenecteplase e Contraste iodado, 

dado o papel crítico destes no suporte aos serviços de saúde em São Gotardo. A presença desses 

medicamentos é essencial para o funcionamento adequado do Hospital Municipal, do Pronto 

Atendimento e da Unidade de Terapia Intensiva (UTI), facilitando a entrega de resultados 

excelentes no cuidado aos pacientes. 

O Tenecteplase, especificamente, é vital para o tratamento de Acidente Cerebrovascular 

Isquêmico (AVCi), que é a segunda maior causa de morte global. Aproximadamente 60% dos 

AVCs são isquêmicos, e a administração eficiente deste medicamento é crucial para a 

sobrevivência e recuperação dos pacientes. Com a reativação do serviço de cardiologia em Patos 

de Minas na Santa Casa, a necessidade de reorganizar a grade de atendimento e os fluxos tornou-

se ainda mais premente, para garantir que os pacientes recebam o cuidado necessário em tempo 

hábil e sem comprometer sua condição clínica. Além disso, o Tenecteplase é recomendado como 

o tratamento de escolha para o Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) com SUPRA, devendo ser 

administrado o mais rápido possível após o diagnóstico. 

Por outro lado, o Contraste iodado é essencial para a realização de procedimentos de imagem 

como tomografias, sendo o único meio de contraste com osmolalidade fisiológica similar à do 

sangue em todas as suas concentrações. A ausência deste insumo na rede municipal já foi um 

problema, como demonstrado pelo item que ficou deserto no pregão eletrônico anterior, 21/2024 

PAL 60/224, dificultando a realização de diagnósticos precisos e oportunos em casos críticos. 



  

 
 

46 
 

Diante da urgência dessas demandas e da importância de manter um fornecimento estável e 

confiável desses medicamentos, a abertura de um pregão eletrônico é a medida mais adequada 

para atender a essas necessidades de forma eficaz e em conformidade com as diretrizes do SUS. 

A falta de Tenecteplase ou Contraste iodado não só prejudicaria a qualidade dos serviços prestados 

aos cidadãos de São Gotardo/MG, mas também poderia resultar em danos graves e irreversíveis 

para os pacientes atendidos, aumentando os riscos associados a condições já de alta gravidade. 

 

4 – DAS OBRIGAÇÕES  

4.1 - DA CONTRATANTE 

• Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução da 

compra, fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la; 

• Emitir, por meio do Setor de Compras, Pedido de Compra; 

• Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

• Fiscalizar a execução da ARP, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por 

quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

• Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação dentro 

das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

• Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada. 

4.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

• Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto 

contratual, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, 

para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO GOTARDO. 
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• Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

• Manter, durante o período contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste edital; 

• Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

• Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto contratual. 

• Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

• Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa 

durabilidade. 

• Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

• Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

• Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com a 

ARP, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) 

dia útil, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

• Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

• Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

• Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

• Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão gerenciador. 
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• Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

• Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

• Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 

• Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

• Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão gerenciador ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do 

órgão gerenciador. 

4.3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei nº 14.133/2021): 

• Apresentar Atestado de Capacitação Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, comprovado o bom desempenho da licitante em fornecimento de 

objetos similares e compatíveis com o certame em questão.  

• Autorização de Funcionamento da Licitante (AFE), expedida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), de acordo com o disposto nos Art.1° e 2° da lei 

n°6360/1976. 

• Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, vigente, expedido pela Vigilância Sanitária Local 

para empresas do ramo de medicamentos e de insumos.  

• Apresentar o Certificado de Regularidade Técnica emitida pelo Conselho Regional de 

Farmácia ou equivalente, dentro do prazo de validade.  

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado para a aquisição do medicamento Tenecteplase e do Contraste 

iodado foi realizado com base em um processo administrativo detalhado, que incluiu a coleta de 

orçamentos de fornecedores idôneos e habilitados já cadastrados no município. Estes fornecedores 

possuem experiência comprovada e histórico de entregas eficazes, atendendo às exigências de 

qualidade e competência necessárias para a administração pública. 



  

 
 

49 
 

A mediana dos custos obtidos, refletida no valor total estimado para a presente licitação, é 

de R$ 470.317,20. Este montante está previsto para ser utilizado de forma parcelada ao longo de 

um período de 12 meses, com a possibilidade de prorrogação por igual período, desde que se 

comprove a continuidade do preço vantajoso para ambas as partes, em conformidade com a Lei 

14.133/2021. Este modelo de contratação foi escolhido para assegurar que o município mantenha 

um fluxo de fornecimento estável e econômico, alinhado às necessidades orçamentárias e 

operacionais da instituição. 

Os fornecedores selecionados para o fornecimento de Tenecteplase são exclusivamente 

credenciados pelo laboratório Boehringer Ingelheim, garantindo que os medicamentos atendam 

aos padrões de qualidade e segurança exigidos para uso clínico. Esta escolha de fornecedores 

certificados também assegura que o município está adquirindo produtos autênticos e eficazes, 

essenciais para o tratamento de condições médicas críticas como AVC e procedimentos que 

requerem uso de contraste iodado. 

Ademais, foi realizada pesquisa de preços junto ao Portal Nacional de Preços Públicos – 

PNCP, conforme relatório. 

A real necessidade da aquisição foi apurada a partir de um mapa de preços constante do 

processo administrativo, que contemplou a análise comparativa de orçamentos recebidos, 

permitindo uma decisão informada e fundamentada sobre o melhor custo-benefício. Este 

levantamento não só demonstra a transparência e a diligência do processo de aquisição, mas 

também reforça o compromisso da administração em atender às exigências legais e às expectativas 

de qualidade no serviço de saúde pública. 

O modelo de contratação proposto, portanto, atende satisfatoriamente às necessidades e 

especificidades da instituição, assegurando a disponibilidade contínua de medicamentos cruciais, 

ao mesmo tempo que mantém a conformidade com as diretrizes orçamentárias e legais. 

Tendo em conta o levantamento de mercado detalhado e a análise dos custos e necessidades 

de fornecimento, torna-se evidente que a hipótese mais cabível e estratégica para o município de 

São Gotardo, no momento, é a realização de uma licitação com base no método auxiliar de registro 

de preços. Este método permite ao município garantir preços vantajosos e estabilidade no 

fornecimento dos medicamentos Tenecteplase e Contraste iodado ao longo do tempo, crucial para 

a continuidade dos serviços de saúde de alta qualidade. 
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O registro de preços oferece flexibilidade significativa, permitindo que a administração 

municipal adquira os medicamentos conforme a necessidade surge, sem a obrigação de compra 

imediata ou em quantidade que exceda a demanda corrente, evitando desperdícios e otimizando 

recursos financeiros. Além disso, essa modalidade de licitação favorece uma gestão mais eficiente 

do estoque, assegurando que os medicamentos estejam disponíveis quando necessários, 

especialmente em casos de emergência médica, sem o risco de desabastecimento. 

A decisão de optar pelo registro de preços também se justifica pelo valor total estimado da 

licitação, que reflete a necessidade de uma abordagem de compra mais estruturada e planejada, 

distribuída ao longo de 12 meses com possibilidade de renovação. Essa metodologia está alinhada 

com a legislação vigente, especificamente a Lei 14.133/2021, que prevê essa modalidade como 

uma solução eficaz para a administração pública, especialmente quando se busca equilibrar custo, 

eficiência e continuidade no fornecimento de bens e serviços essenciais. 

Portanto, a implementação de um pregão eletrônico para registro de preços não apenas 

cumpre com as necessidades atuais do município, mas também proporciona uma base sólida para 

o planejamento futuro, garantindo que as unidades de saúde, como o Hospital Municipal, o Pronto 

Atendimento e a UTI, tenham sempre disponíveis os recursos necessários para atender eficazmente 

a população, respeitando os princípios de economicidade, eficiência e eficácia que regem as 

contratações públicas. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para atender à demanda de medicamentos em São Gotardo envolve a 

contratação de uma empresa especializada através de um processo licitatório estruturado, crucial 

para o desenvolvimento dos serviços de saúde ofertados pela Secretaria Municipal de Saúde. Esta 

contratação assegura o fornecimento de medicamentos que são essenciais para as operações diárias 

de unidades críticas, como o Hospital Municipal, o Pronto Atendimento e a Unidade de Terapia 

Intensiva (UTI), visando manter um padrão elevado de atendimento ao paciente. 

Os medicamentos requisitados são classificados como materiais de consumo de natureza 

comum, cujos padrões de qualidade são claramente definíveis por especificações de mercado 

estandardizadas, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. A especificação exata e os 

quantitativos necessários para cada item estão meticulosamente listados numa tabela anexa ao 
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Termo de Referência e ao Edital, facilitando a compreensão e a precisão das ofertas por parte dos 

fornecedores. 

Durante o certame, os licitantes são responsáveis por todas as atividades realizadas em seu 

nome no sistema eletrônico de licitação, incluindo a submissão de propostas que devem conter 

detalhes como valor unitário, quantidade de unidades, marca e modelo do produto, além de uma 

descrição detalhada do objeto. É imperativo que os valores propostos incluam todos os custos 

associados à operação, incluindo encargos previdenciários, trabalhistas, tributários e comerciais, 

para garantir uma entrega eficaz no local especificado nos documentos da licitação. 

A validade das propostas será de no mínimo 60 dias a partir de sua apresentação, para 

assegurar que a administração municipal possa fazer a adjudicação e a contratação dentro de um 

período adequado sem necessidade de uma nova solicitação de propostas. O critério de julgamento 

das propostas será baseado no menor preço por item, o que favorece a escolha mais econômica 

sem comprometer os padrões de qualidade. 

Por fim, as entregas dos medicamentos serão realizadas conforme a demanda das unidades 

requisitantes, de maneira parcelada, para adequar-se às necessidades operacionais e de 

armazenamento das unidades de saúde. Este método garante não só a gestão eficiente do 

inventário, mas também a disponibilidade contínua de medicamentos essenciais, crucial para a 

manutenção da qualidade dos serviços de saúde oferecidos à população de São Gotardo. 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

Levantamento das Quantidades de Tenecteplase a serem Contratadas: 

Para determinar a quantidade de Tenecteplase necessária para o próximo ano, realizamos um 

levantamento detalhado dos pacientes atendidos na Unidade de Pronto Atendimento (UPA) com 

queixas de dor precordial e alterações no Eletrocardiograma (ECG). Este levantamento incluiu a 

análise de dados coletados ao longo do último ano, permitindo uma estimativa precisa das 

necessidades baseadas na frequência e na gravidade dos casos de Acidente Cerebrovascular 

Isquêmico (AVCi) tratados. A partir deste levantamento, projetamos a quantidade de Tenecteplase 

necessária para os próximos 12 meses, com detalhes especificados no relatório anexado ao 

processo. 
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Levantamento das Quantidades de Contraste Iodado a serem Contratadas: 

Para o Contraste iodado, realizamos um levantamento através do controle interno da 

farmácia, analisando o consumo dos últimos três meses. Esta análise forneceu uma base sólida 

para projeção da demanda anual, considerando variações sazonais e possíveis aumentos no volume 

de procedimentos diagnósticos que requerem o uso deste meio de contraste, como tomografias e 

procedimentos intervencionistas. Com base nesses dados, estimamos a quantidade necessária de 

Contraste iodado para o período de 12 meses seguintes, assegurando que haverá estoque suficiente 

para atender à demanda sem interrupções. Os detalhes e a justificativa para estas quantidades estão 

igualmente documentados no relatório anexado. 

Com base nos levantamentos realizados e nas estimativas projetadas, é necessária a 

contratação das quantidades especificadas de Tenecteplase e Contraste iodado para garantir a 

continuidade e a eficácia dos tratamentos e diagnósticos oferecidos pelas unidades de saúde do 

município. Estas quantidades foram cuidadosamente calculadas para atender às necessidades reais 

das unidades requisitantes, evitando excessos que possam levar a desperdícios ou insuficiências 

que poderiam comprometer a qualidade do atendimento ao paciente. 

 

 

 

 

 

8 -LEVANTANTAMENTO DO VALOR 

Realizamos um levantamento de valor meticuloso para determinar o custo estimado de 

aquisição dos medicamentos Tenecteplase e Contraste iodado, fundamentais para o atendimento 

eficaz nas unidades de saúde do município de São Gotardo. Este levantamento foi baseado na 

coleta de três orçamentos distintos fornecidos por empresas idôneas e habilitadas, todas com 

experiência comprovada e reconhecida competência no fornecimento de produtos farmacêuticos. 

Cada fornecedor selecionado para o levantamento já possui um histórico de colaborações 

anteriores com o município, garantindo não apenas a qualidade dos produtos fornecidos mas 

Código Medicamento (Princípio Ativo) QTD 

 

40101 TENECTEPLASE 50MG PO LIOF INJETÁVEL FA+SER DILX10ML 40 FRASCOS 

37582 CONTRASTE IODADO NAO IONICO300MG FRASCO 50ML 1.200 FRASCO 
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também a confiabilidade no cumprimento dos contratos. Essa continuidade nas relações 

comerciais é crucial para a administração, pois permite uma parceria estável e previsível, essencial 

em serviços de saúde que dependem de suprimentos contínuos para atender emergências e 

procedimentos regulares. 

Além dos orçamentos coletados localmente, também realizamos levantamentos adicionais 

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCB) para assegurar que os preços propostos estão 

em conformidade com os valores de mercado. Esta comparação reforçou que os preços obtidos 

estão dentro do esperado, oferecendo um equilíbrio entre custo e benefício, essencial para a gestão 

eficiente dos recursos públicos. Os links para os levantamentos no PNCB foram anexados ao 

processo, proporcionando transparência e facilitando verificações adicionais por parte de qualquer 

interessado. 

O preço final acordado para a aquisição destes medicamentos reflete um compromisso com 

a economicidade sem sacrificar a qualidade necessária para os serviços de saúde. Este equilíbrio é 

alcançado através de um processo de seleção rigoroso, que considera tanto o histórico dos 

fornecedores quanto a adequação dos seus produtos às necessidades específicas do município. 

 

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não há contratação correlata no presente momento. 

 

10 - RESULTADOS PRETENDIDOS   

Os resultados pretendidos com a contratação de empresas especializadas para fornecimento 

de Tenecteplase e Contraste iodado visam alcançar um alto grau de economicidade sem 

comprometer a qualidade dos serviços de saúde oferecidos pelo município de São Gotardo. 

Codigo Medicamento (Princípio Ativo) Qtd Estimada 

 

V. ESTIMADO 

UND 

40101 TENECTEPLASE 50MG PO LIOF INJETÁVEL FA+SER 

DILX10ML 

40 FRASCOS R$ 8.067,93 

37582 CONTRASTE IODADO NAO IONICO300MG FRASCO 

50ML 

1.200 FRASCOS R$123,00 
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Através deste processo licitatório, a administração pública busca assegurar a aquisição de 

medicamentos por um preço competitivo, aderindo a rigorosos padrões de qualidade pré-

estabelecidos e garantindo que as propostas mais vantajosas economicamente sejam selecionadas. 

A importância de manter um fornecimento constante de Tenecteplase é crítica, especialmente 

para o tratamento de pacientes com Acidente Cerebrovascular (AVC), onde a rapidez e eficácia 

do tratamento podem determinar os resultados clínicos, incluindo a redução de mortalidade e 

morbidade. A não aquisição desses medicamentos resultaria na impossibilidade de prestar serviços 

de urgência adequados, aumentando o risco de complicações graves ou fatais para pacientes que 

necessitam de intervenção imediata. 

Similarmente, a falta de Contraste iodado comprometeria a capacidade do município de 

realizar procedimentos diagnósticos essenciais, como tomografias e intervenções radiológicas, que 

são fundamentais para diagnósticos precisos e tratamentos subsequentes em várias condições 

médicas. 

Portanto, os resultados pretendidos com estas contratações são garantir a disponibilidade 

contínua e adequada desses medicamentos essenciais, assegurando que as unidades de saúde 

possam responder efetivamente às necessidades dos pacientes. Este processo não apenas supre as 

necessidades médicas imediatas, mas também contribui para a sustentabilidade dos serviços de 

saúde, mantendo a integridade e a eficiência do atendimento ao paciente no município de São 

Gotardo. 

 

11 - PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

Antes de formalizar um contrato ou estabelecer um registro de preços para a aquisição de 

medicamentos como Tenecteplase e Contraste iodado, várias providências preliminares são 

necessárias para assegurar que o processo seja conduzido de acordo com as normas legais e com 

eficiência. Estas etapas incluem: 

Elaboração do Termo de Referência: O primeiro passo é a elaboração de um Termo de 

Referência detalhado, que deve incluir todas as especificações técnicas dos medicamentos, 

quantidades estimadas, padrões de qualidade exigidos, e as condições de armazenamento e 
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transporte. Este documento serve como base para o processo licitatório, garantindo que todas as 

necessidades e requisitos sejam claramente comunicados aos fornecedores. 

Avaliação de Fornecedores: Identificar e qualificar fornecedores que atendam aos critérios 

de idoneidade, capacidade técnica e operacional é essencial. Deve-se verificar se os fornecedores 

possuem todas as certificações necessárias e se estão em conformidade com as regulamentações 

sanitárias e comerciais aplicáveis. 

Publicação do Edital: Com base no Termo de Referência e nos resultados da pesquisa de 

mercado, o próximo passo é a elaboração e publicação do edital de licitação. O edital deve detalhar 

todos os critérios de seleção, regras do processo licitatório, prazos e condições de entrega, bem 

como os procedimentos para apresentação de propostas. 

Sessão Pública de Licitação: Conduzir uma sessão pública para a abertura das propostas 

recebidas, permitindo que o processo seja transparente e aberto à fiscalização por parte de qualquer 

interessado. Esta etapa é crucial para garantir a integridade e a legalidade do processo licitatório. 

Adjudicação e Homologação: Após a análise e avaliação das propostas, o passo seguinte é a 

adjudicação do contrato ao licitante que atender de forma mais vantajosa às necessidades do 

município, seguida pela homologação do resultado pelo órgão competente. 

Formalização do Contrato ou Registro de Preços: Finalmente, o contrato ou o registro de 

preços é formalizado, estabelecendo oficialmente os termos, condições, prazos, e obrigações de 

ambas as partes. Este documento é essencial para a gestão eficaz do contrato e para a resolução de 

possíveis disputas ou desvios. 

 

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

Não haverá impacto ambiental negativo. 

 

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base nas informações meticulosamente levantadas e analisadas ao longo deste Estudo 

Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade da contratação de fornecimento dos medicamentos 

Tenecteplase e Contraste iodado. Este estudo evidenciou a necessidade crítica desses 
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medicamentos para a continuidade e eficácia dos serviços de saúde prestados pela Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de São Gotardo. 

A viabilidade da contratação também se baseia na garantia de que todas as etapas do processo 

licitatório serão conduzidas em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, assegurando 

transparência, competitividade e justiça no processo de seleção. A implementação do registro de 

preços, conforme planejado, proporcionará flexibilidade e eficiência na gestão dos recursos, 

permitindo aquisições conforme a demanda e evitando desperdícios. 

 

14- ANEXOS  

Anexo I – Orçamentos. 

Anexo II - Relatórios de atendimentos para estimativa de quantidade 

Anexo III - Relatórios dos Fluxos da Rede de Urgência e Emergência Macrorregião Noroeste 

Cardiologia, versão atualizada em 07/10/2024 

 

             

DANIELA OLIVEIRA MESQUITA RIBEIRO 

Coordenação de Farmácia 
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ANEXO II 

Modelo de declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação e de que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital; 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº  007/2025 - PROCESSO Nº 49/2025 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que: 

 

1) cumpre todos os requisitos de habilitação exigidos no edital do Pregão Eletrônico n. 

__________/______; 

 

2) a proposta foi elaborada em conformidade com as todas as exigências do edital do referido 

certame. 

 

 

 ________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO III 

Modelo de declaração sobre o trabalho de pessoas menores 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - PROCESSO Nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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ANEXO IV 

Modelo de declaração sobre inexistência de trabalho degradante ou forçado 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025. - Processo nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 

 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ANEXO V 

Modelo de declaração sobre reserva de cargos para pessoa com deficiência 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Processo nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VI 

Modelo de declaração de que não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Processo nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, que cumpre plenamente as exigências do edital do processo licitatório em epígrafe e que 

não existem fatos impeditivos para a habilitação no certame. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 
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ANEXO VII 

Modelo de declaração para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Processo nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA, para todos os fins de 

direito, estar enquadrado como (  ) microempresa, (  ) empresa de pequeno porte ou (  ) sociedade 

cooperativa, cumprindo os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

Declara ainda para fins do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021,  que neste ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

de pequeno porte. 

 

________(Local)________, ____ de __________de _______.  

 

_________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da empresa licitante) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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ANEXO VIII 

Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2025 - Processo nº 49/2025 

 

 

A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o Nº _________, sediada no 

endereço _____________ (endereço completo),  por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a.) _____________________________________, Carteira de Identidade R.G. 

nº_____________________ e CPF nº ___________________ DECLARA que: 

 

(a) a proposta foi elaborada de maneira independente e que seu conteúdo não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

 

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida 

licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado 

a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, antes da 

adjudicação do objeto da referida licitação; 

 

(e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, 

discutido com ou recebido de qualquer integrante do Município antes da abertura oficial das 

propostas; e 
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(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

___________, __ de ________________ de _____ 

 

___________________________________________________ 

Assinatura do responsável legal da empresa licitante 
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ANEXO IX  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Nº ___/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

sob o Nº. 18.602.037/0001-55, com sede nesta cidade, provisoriamente na Rua Professora Maria 

Coeli Franco, número 13, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, 

Makoto Edison Sekita , brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade MG-21340791 

PC/MG, inscrito no CPF sob o nº 328.821.579-91, residente e domiciliado à Rua Tabelião João 

Lopes nº 201,apartamento 1601,Bairro Campestre, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa _________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, sediada na ___________________________, na cidade de 

__________________________./Estado, neste ato representada por .................................. (nome 

e função na contratada), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, doravante designada CONTRATADA. Considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ____/2025, 

Processo Administrativo nº 49/2025 , Pregão Eletrônico nº 007/2025, resolve registrar os preços 

da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023. 

 

           1.DO OBJETO 

 1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de  

“AQUISIÇÃO DOS MEDICAMENTOS TENECTEPLASE E CONTRASTE IODADO, POR 

MEIO DE MÉTODO AUXILIAR DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ATENDER À 

DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, PARA OS BLOCOS: MÉDIA E 

ALTA COMPLEXIDADE (PRONTO ATENDIMENTO, UTI E HOSPITAL MUNICIPAL) 

NO MUNICÍPIO DE SÃO GOTARDO, NOS TERMOS DO ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR E CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 

INSTRUMENTO”,   especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de 
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especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação    nº 49/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham    sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

1.2. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

1.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do 

contrato administrativo, podendo ser prorrogado, conforme os ditames estabelecidos na Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 ITEM 

 COD. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID 

VALOR DO 

ITEM 

VALOR 

TOTAL 

1 40101 

 TENECTEPLASE 50 MG - PO LIOF INJETÁVEL 

FA+SER DILX 10 ML. 30 FR   

2 37582 

 CONTRASTE IODADO NAO IONICO 300 MG 

FRASCO DE 50 ML - 900 FR   

3 41149 

 TENECTEPLASE 50 MG - COTA 25% - PO LIOF 

INJETÁVEL FA+SER DILX 10 ML. 10 FR   

4 37796 

 CONTRASTE IODADO NAO IONICO 300 MG 

FRASCO DE 50 ML - COTA 25%  300 FR   

       

TOTAL GERAL:  R$  

 

2.2.  O valor global  da ata de registro de preço será de 

R$___________(___________________________). 

 

3.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. FORMA DE FORNECIMENTO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

3.1.1. A empresa contratada deverá atender a todos os requisitos estabelecidos no Edital e no Termo 

de Referência, cumprindo suas obrigações principais com rigor. O item ofertado deverá atender 

todas as exigências de especificação técnica, critérios de sustentabilidade e normativas aplicáveis, 

garantindo que os produtos fornecidos estejam de acordo com as exigências legais e regulamentares 

pertinentes. 
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3.1.2.A entrega dos produtos deverá ocorrer conforme a necessidade das unidades requisitantes, no 

prazo máximo de 12 (doze) dias corridos a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento 

(AF), emitida pela Contratante e encaminhada por e-mail à empresa vencedora. O não cumprimento 

deste prazo implicará em penalidades conforme a legislação vigente. 

3.1.3. Informamos que a entrega deverá acontecer em remessa única na sede do Almoxarifado 

Saúde, Rua C, S/N°, 130 bairro: Santa Terezinha no horário 8:00 às 16:00 horas de segunda a sexta-

feira. 

3.1.4. No ato da entrega do medicamento, a empresa vencedora deverá apresentar o Registro 

dos Produtos emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária- ANVISA, observando-

se a validade dos mesmos.   

3.1.5.O medicamento deverá ser entregue em sua embalagem original e individual, dentro da 

mais perfeita integridade, ou seja, sem avarias e/ou danos no manuseio. 

3.1.6. Os produtos serão pedidos de acordo com a necessidade do município, só poderá 

entregar a mercadoria mediante a nota de autorização de fornecimento (NAF) emitida pelo 

setor de compras desta prefeitura. 

3.1.7. Quando a validade do produto se for superior a 24 (vinte e quatro) meses: validade 

mínima de 50% (cinquenta por cento) a partir da data de fabricação.  

3.1.8. Quando a validade for igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses: validade mínima de 

75% (setenta e cinco por cento) a partir da data de fabricação. Com a aplicação exclusiva a 

este prazo de validade, na hipótese de absoluta impossibilidade de cumprimento desta 

condição, devidamente justificada e previamente avaliada pela instância gestora do contrato 

desse item, o responsável pelo recebimento, poderá em extrema excepcionalidade, admitir a 

entrega, obrigando-se o fornecedor, quando acionado, a proceder a imediata substituição, à 

vista da inviabilidade de utilização dos medicamentos no período de validade.    

3.1.9. Caso os produtos não sejam entregues dentro do prazo estipulado ou não atendam às 

especificações contratadas, será caracterizada a não aceitação da entrega. Nesta hipótese, a 

Contratante poderá aplicar as sanções legais previstas, incluindo a convocação dos licitantes 

remanescentes, respeitando-se a ordem de classificação, prazo e condições contratuais, inclusive os 

preços previamente acordados. 
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3.1.10. Será de responsabilidade exclusiva da Contratada a entrega e o descarregamento dos 

produtos, devendo providenciar mão de obra e os recursos necessários para o cumprimento dessa 

obrigação. Fica vedada a entrega de quantidade ou qualidade diversa da solicitada, sendo obrigação 

da empresa assegurar que os produtos entregues correspondam integralmente às especificações e 

quantidades demandadas. 

3.1.11.A Contratada estará obrigada a reparar, corrigir, substituir ou remover, às suas expensas, 

qualquer item que apresente vício, defeito ou esteja em desacordo com as especificações contratuais. 

Produtos que não atendam aos requisitos de qualidade ou não sejam próprios para uso serão 

recusados e devolvidos parcial ou totalmente. A Contratada deverá substituir esses produtos no 

prazo máximo de 24 horas, a contar da notificação escrita da Contratante, assumindo todos os custos 

de devolução e frete, sob pena de ser considerada inadimplente quanto ao prazo de execução. 

3.1.12.A Contratante informa que os endereços de entrega dos produtos poderão ser alterados 

conforme conveniência da Administração Municipal, sem prejuízo do prazo ou da qualidade das 

entregas, devendo a Contratada se adaptar às novas condições de forma ágil e eficiente. 

3.1.13. Não serão aceitos, sob nenhuma circunstância, produtos que estejam em desconformidade 

com o objeto contratado, sendo obrigatória a adequação integral aos requisitos previstos no Termo 

de Referência e no Edital. 

3.1.14.O produto e a marca ofertados e aceitos durante o processo licitatório deverão ser mantidos 

até o término do fornecimento, salvo exceções previstas em lei e previamente acordadas com a 

Contratante. A substituição de marca ou produto só poderá ocorrer mediante justificativa e 

aprovação formal da Administração. 

3.1.15.A Contratada não poderá transferir a terceiros, parcial ou totalmente, as responsabilidades 

assumidas no contrato sem a prévia e expressa anuência da Contratante. O não cumprimento dessa 

obrigação poderá ensejar a aplicação de sanções contratuais e legais. 

3.1.16. Todas as despesas com embalagens, seguros, transporte, fretes, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e quaisquer outros custos relacionados à entrega dos produtos correrão 

por conta exclusiva da Contratada, sem qualquer ônus adicional à Contratante. A Contratada deve 

garantir que todas as condições logísticas sejam cumpridas de maneira eficiente, de modo a 

assegurar a integridade dos produtos até sua entrega final. 
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    3.2. CRITÉRIOS MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

3.2.1. Do Recebimento 

3.2.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

3.2.1.2.Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.2.1.3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 20 dias, a contar do recebimento da nota fiscal 

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

3.2.1.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

3.2.1.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

3.2.1.6.O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

3.2.1.7.O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

3.3. LIQUIDAÇÃO 

3.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 5 
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(cinco) dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

3.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante 

• o período respectivo de execução do contrato; 

• o valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

3.3.4.A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de certidões negativas, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

3.3.5.A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

  3.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

3.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

3.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 
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3.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

Município. 

 

3.4. PAGAMENTO 

3.4.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após o protocolo da nota fiscal 

devidamente quitada. 

3.4.2.O pagamento será realizado através de ordem bancária para crédito no Banco: ITAÚ - Conta: 

28235-1, Agência: 3102 para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

3.4.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

3.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

3.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

3.5.1. A Contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação do objeto que serão 

entregues. 

3.5.2.A Contratada não poderá transferir a responsabilidade pela execução do objeto demandado 

para nenhuma outra empresa ou instituição de qualquer natureza. 

3.5.3.A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura 

Municipal, assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação 

aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

3.5.4. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com o objeto 

contratual, mesmo que para isso outra solução não prevista neste tenha que ser apresentada, para 

aprovação e implementação, sem ônus adicionais para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

GOTARDO. 

3.5.5. Manter entendimentos com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GOTARDO, 

objetivando evitar transtornos e atrasos na entrega dos produtos. 

3.5.6. Manter, durante o período contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste edital; 
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3.5.7. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e acatando as reclamações formuladas; 

3.5.8. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos necessários à perfeita execução do 

objeto contratual. 

3.5.9. Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, 

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias; 

3.5.10. Zelar pela padronização e qualidade do trabalho fornecido, empregando matérias primas 

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade. 

3.5.11. Providenciar a substituição no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do(s) produtos(s) que 

apresentarem defeito, de forma rápida, eficaz e eficiente, sem quaisquer ônus para o 

CONTRATANTE; 

3.5.12. Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e 

expressa anuência do CONTRATANTE; 

3.5.13. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com a 

ARP, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de 01 (um) dia útil, 

após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

3.5.14. Dar ciência, imediatamente e por escrito, do recebimento das Notas de Empenho ou outros 

instrumentos hábeis enviados pelos Órgãos Participantes. 

3.5.15. Atender, no prazo máximo de trinta (30) dias úteis, as convocações para retirada da(s) 

Nota(s) de Empenho ou de outro instrumento hábil.  

3.5.16. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 

de pedido de revisão de preço ou substituição de marca. 

3.5.17. Praticar, sempre, o(s) preço(s) e as marca(s) vigente(s) publicado(s) no Diário Oficial do 

Município São Gotardo pelo Órgão gerenciador. 

3.5.18. Entregar o(s) produto(s) no prazo, local e condições estabelecidos, cumprindo, fielmente, 

todas as disposições constantes no Edital e nesta ARP. 

3.5.19. Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local 

determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega. 

3.5.20. Garantir a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer 

deterioração, substituindo-os sempre que for o caso. 
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3.5.21. Arcar com todas as despesas pertinentes ao fornecimento contratado, tais como tributos, 

fretes, embalagem e demais encargos. 

3.5.22.Responder, integralmente, pelos danos causados ao Órgão gerenciador ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, decorrentes da execução desta NAF, não reduzindo ou excluindo a 

responsabilidade o mero fato de a execução ser fiscalizada ou acompanhada por parte do órgão 

gerenciador, que formalmente justificadas e dentro do escopo contratual, visando à plena 

satisfação do interesse público. 

 

  3.6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.6.1. Acompanhar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas neste TR; 

3.6.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos ofertados com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

3.6.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos materiais prestados, para que seja reparado ou corrigido; 

3.6.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

3.6.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos materiais entregues, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência; 

3.6.6.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

3.6.7.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

3.6.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.  

3.6.9. Emitir, por meio do Setor de Compras, Pedido de Compra; 

3.6.10. Fiscalizar a execução da ARP, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
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3.6.11. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir sua obrigação 

dentro das normas e condições estabelecidas neste Termo; 

3.6.12. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 

obrigações assumidas pela contratada. 

 

3.7.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.7.1.  A dotação orçamentária para custear a despesa decorrente dos serviços a serem contratados 

serão realizados da seguinte forma:  

 Bloco Média e Alta Complexidade 

Cotação: 10816/2025 

Pedido:11152/2025   

Ficha:939 - 02 010 002 10 302 0112 2559 33903000 - Manutenção do Pronto Atendimento - 

Material de Consumo. Fonte: 1500, 1600 e  1621. 

Ficha: 954 - 02 010 002 10 302 0112 2742 33903000 – Manutenção do Hospital – Material de 

Consumo. Fonte: 1500, 1600 e  1621. 

 

3.8. GESTÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO / REGISTRO DE PREÇOS 

3.8.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

3.8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

3.8.3. As comunicações entre a Administração Municipal e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim. 

3.8.4.A Administração Municipal poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

3.8.5.Após a assinatura do contrato a Administração Municipal poderá convocar o palestrante ou 

seu representante para alinhamento dos materiais a serem prestados, apresentação do plano de 
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fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

3.8.6.O controle da execução do contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.8.7.O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, na valoração e gestão nos termos do 

contrato.  

3.8.8. Para esta contratação a gestão será exercida pela servidora DANIELA OLIVEIRA 

MESQUITA RIBEIRO, coordenadora da Farmácia Hospitalar do Hospital Municipal lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Fiscal de Contrato, sob a Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

3.9. DO REAJUSTE DE PREÇOS E PEDIDOS DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-

FINANCEIRO 

3.9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, no limite de apresentação da proposta. 

3.9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante. 

3.9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.9.4.No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

3.9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

3.9.6.Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
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vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.9.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

3.9.9.O reequilíbrio econômico-financeiro do objeto desta licitação será analisado e processado em 

conformidade com a Lei nº 14.133/2021. Cabe a contratada apresentar documentos (originais ou 

autenticados em cartório) que justifiquem e comprovem o pedido de reequilíbrio, seguindo sempre 

o que determina a Lei. 

 

4.  SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 

CADASTRO RESERVA 

5.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4.  Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:   
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital. 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 

ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de 

preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 

no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital , poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 



  

 
 

80 
 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

não participante, serão observados os limites previstos no Decreto nº  63  de 28 de março de 2023. 
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8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 

ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, 

a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 

nº 11.462, de 2023; ou 

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que tenha 

sido solicitado; 

10.1.2. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação; 

10.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.2.1.a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.2.2.as peculiaridades do caso concreto 

10.2.3.as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.2.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.2.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.3.A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do serviço 

contrato, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

10.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.6.A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
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das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

12.FORO 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Gotardo/MG para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução desta contratação. 

 

 

SÃO GOTARDO,  .......... de.......................................... de 2025. 

 

 

MAKOTO EDISON SEKITA 

Prefeito Municipal de São Gotardo – MG 

Contratante 

 

 

                            DÉBORA THAIS SILVA ALVES ARAÚJO 

Secretária Municipal de Saúde 

 

____________________________________________ 

Nome do representante legal da Contratada 

Razão social da Contratada 


